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Publicitação das Listas do Destacamento por Doença 

 (Despacho n.º 16735/2007, de 31 de Julho) 

 

Para efeitos do disposto no Despacho n.º 16735/2007, de 31 de Julho, publicita-se no site 
da DGRHE (http://www.dgrhe.min-edu.pt) e das DRE as listas ordenadas, de exclusão, de 
colocados e não colocados dos docentes que requereram o Destacamento por Doença, 
organizadas por grupo de recrutamento. 
  

 As listas de ordenação dos docentes a destacar publicitam os seguintes dados:   
 

- Número de ordem no grupo de recrutamento; 
- Número de candidato; 
- Nome do candidato; 
- Tipo de destacamento (DD - Destacamento por doença); 
- Tipo de candidato (QE – quadro de escola; QZP – quadro de zona pedagógica); 
- Lugar de provimento (Continente ou RA – Regiões Autónomas); 
- Código de escola ou de zona pedagógica a cujo quadro pertence; 
- Código do grupo de recrutamento em que se encontra provido;  
- Grau que a habilitação profissional confere – licenciatura (L), bacharelato (B), outros 
(O), bacharelato com formação complementar (BFC); outros com formação 
complementar (OFC), licenciatura com formação especializada (LFE); bacharelato com 
formação especializada (BFE), outros com formação especializada (OFE); 
- Prioridade a destacamento por doença (alínea a)-1, alínea b)-2, alínea C-3); 
- Graduação arredondada às milésimas dos candidatos detentores de qualificação 
profissional para a docência obtida com base no disposto nos artigos 14º do Decreto-
Lei nº 20/2006; 
- Tipo de habilitação para a docência (qualificação profissional – PF); 
- Tempo de serviço prestado antes da qualificação profissional (dias); 
- Tempo de serviço prestado após a qualificação profissional (dias); 
- Classificação (profissional); 
- Data de nascimento. 

 
 

A referência à “prioridade” traduz o disposto nas alíneas a), b) e c) do n.º 1 e n.º 4 do art.º 
44.º do Decreto-Lei n.º 20/2006, de 31 de Janeiro. 
 
 
 
 

 As listas de exclusão publicitam os seguintes dados:  
 
- Número do candidato; 
- Nome do candidato; 
- Códigos dos motivos de exclusão. 
 
 
 
 

http://www.dgrhe.min-edu.pt/


 
 

 As listas de colocados publicitam os seguintes dados: 
 

- Número de ordem no grupo de recrutamento; 
- Número do candidato; 
- Nome do candidato; 
- Código de escola ou quadro de zona pedagógica de provimento/destacamento; 
- Código e nome do estabelecimento de educação/ensino de destacamento; 
- Número de horas atribuídas (C – horário completo, de acordo com o grupo de 

recrutamento/tipologia da escola; número de horas do horário atribuído; 
- Componente lectiva do docente. 
 

 As listas de não colocados publicitam os seguintes dados: 
 

- Número de ordem; 
- Número de candidato; 
- Nome do candidato; 
- Tipo Concurso (DD - Destacamento por doença); 
- Tipo de candidato (QE, QZP); 
- Código de escola ou zona pedagógica de provimento/colocação; 
- Componente lectiva do docente. 

 
 

 O verbete inclui todos os elementos constantes nas listas e, nos casos de exclusão, o 
despacho de indeferimento do Destacamento por Doença, e respectivos fundamentos. 

 
 

 A aceitação da colocação faz-se no prazo de quarenta e oito horas, correspondentes 
aos dois primeiros dias úteis seguintes ao da publicitação da respectiva lista.  

 
A apresentação nos estabelecimentos de educação ou de ensino faz-se no prazo de 
quarenta e oito horas previstas para a aceitação da colocação. 

 
 

 Nos termos do Código de Procedimento Administrativo é aberta pelo prazo de 30 dias, a contar 
do dia imediato à publicação das presentes listas, a possibilidade de interposição de recurso 
hierárquico, sendo disponibilizada pela DGRHE uma aplicação electrónica destinada a essa 
finalidade. 

 

 
 

 
 

DGRHE, 11 de Setembro de 2007. 


